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OFÍCIO/SINDSERV Nº. 120/2023 

Itapemirim/ES, 25 de outubro de 2023. 

 
 

 
Origem: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itapemirim - SINDSERV 

Destino: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

 
Ilmo. Secretário Municipal,  

 
 

O SINDSERV - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITAPEMIRIM-ES, entidade sindical representativa dos servidores públicos municipais e 

autárquicos de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ sob nº 36.401.206/0001-70, Código Sindical 

MTE n.º 914.000.580.26566-7, com sede e foro na Rua Adiles André Leal, n° 68, bairro Serramar, 

Itapemirim/ES, CEP: 29330-000, devidamente representado por sua presidente, Sr.ª. Adriana 

Paula Viana Alves, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, expor e requerer o que segue. 

 
É de amplo conhecimento que no dia 28/10/2023 é comemorado o dia do Servidor 

Público, uma data que nos dá a oportunidade de reconhecer e agradecer a dedicação e o 

compromisso que estes demonstram diariamente em suas funções. O SINDSERV vem por meio 

deste, antecipadamente, parabenizar a atuação dos servidores que exercem com excelência suas 

funções para garatir a devida eficiência e organização da Administração Pública, bem como 

reconhecer a determinação e o profissionalismo de cada um destes. 

 

Para que este dia seja um lembrete do valor de seu trabalho e um estímulo para continuar 

a servir com integridade, empatia e excelência, e em atenção à uma política de valorização dos 

servidores públicos municipais, requeremos que esta Administração Pública Municipal realize o 

pagamento do benefício alimentação e vencimentos, no dia 27/10/2023, a todos os servidores 

públicos. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos manifesto de estima e consideração. 

 

Adriana Paula Viana Alves 
Presidente do SINDSERV 
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